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CAE-01 SUPERVISOR integrar informações dos processos e aprimorar as atividades desenvolvidas nas áreas de atuação da gerência; supervisionar o trabalho dos servidores responsáveis pela execução das atividades desenvolvidas pela gerência; emitir relatórios de supervisão das atividades desenvolvidas pelas gerências e encaminhá-los ao titular da gerência; articular-se com as demais gerências, visando à atualização da dinâmica dos trabalhos de supervisão; informar à gerência a que estiver vinculado a ocorrência de qualquer fato relevante que necessite da adoção de providências urgentes; exercer outras atribuições vinculadas às suas funções, determinadas pelo titular da gerência.59 21 0 14 18
CCI-01 PREGOEIRO gerir as atividades desenvolvidas pelo pregoeiro em relação a todas as fases dos processos que estiverem sob a sua atuação.1 1 0 0 0
CCI-01 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INQUERITO gerir as atividades desenvolvidas pela comissão de inquérito, em relação a todas as fases dos processos que estiverem sob a sua atuação.1 1 0 0 0
CCI-01 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITACAO gerir as atividades desenvolvidas pela comissão de licitação em relação a todas as fases dos processos que estiverem sob a sua atuação.1 0 0 0 0

- GERENTE FORUM I dirigir a gerência do forum; auxiliar o diretor do forum na administração do edifício do forum e dos bnes depositados judicialmente, onde não houver responsável pelo deposito judiciario; preparar o expediente do diretor do forum, bem como cumprir e fazer cumprir as suas determinações.68 1 0 14 47
- GERENTE FORUM II dirigir a gerência do forum; auxiliar o diretor do forum na administração do edifício do forum e dos bnes depositados judicialmente, onde não houver responsável pelo deposito judiciario; preparar o expediente do diretor do forum, bem como cumprir e fazer cumprir as suas determinações.8 0 0 2 6
- GERENTE FORUM III dirigir a gerência do forum; auxiliar o diretor do forum na administração do edifício do forum e dos bnes depositados judicialmente, onde não houver responsável pelo deposito judiciario; preparar o expediente do diretor do forum, bem como cumprir e fazer cumprir as suas determinações.7 0 0 0 7
- GERENTE FORUM IV dirigir a gerência do forum; auxiliar o diretor do forum na administração do edifício do forum e dos bnes depositados judicialmente, onde não houver responsável pelo deposito judiciario; preparar o expediente do diretor do forum, bem como cumprir e fazer cumprir as suas determinações.3 1 0 0 2

CGS-01 GERENTE acompanhar o desenvolvimento dos serviços fornecidos pela área sob sua responsabilidade e atuar tanto na solução das irregularidades dos processos, quanto no alcance dos seus objetivos estratégicos.37 9 0 9 17
CDS-01 DIRETOR gerir os resultados do mapa estratégico, à direção dos serviços fornecidos pela área sob sua responsabilidade e à identificação de irregularidades, tanto em relação aos processos de sua atuação, quanto ao alcance dos seus objetivos estratégicos.10 3 1 3 2

TJ-CSF-301 A 310 CHEFE DE SEÇÃO 23 2 0 4 17
- CHEFE DE DEPOSITO JUDICIAL I I – receber, guardar, conservar e administrar os bens que lhe forem judicialmente confiados e, por determinação judicial, entregá-los a quem de direito; II – arrecadar os frutos e rendimentos dos bens sob sua guarda; III – comunicar ao juiz, sob pena de responsabilidade, a necessidade de venda em praça ou leilão dos bens depositados sujeitos à deterioraç ão ou que impliquem excessivo custo de manutenção; IV – escriturar os valores dos frutos, rendimentos e vendas efetuadas, bem como de todas as despesas realizadas com a conservação e administração dos bens, em livro especial, aberto, numerado e rubricado pelo juiz da causa; V - apresentar, mensalmente, ao juiz um balancete da receita e da despesa; VI – recolher a banco oficial ou, na falta deste, a qualquer  banco designado pelo juiz as importâncias em dinheiro cujo levantamento dependa de autorização judicial; VII - promover,  quando devidamente autorizado pelo juiz, as ações judiciais necessárias à defesa dos bens confiados à sua guarda; VIII – prestar cont67 1 0 0 0
- CHEFE DE DEPOSITO JUDICIAL II I – receber, guardar, conservar e administrar os bens que lhe forem judicialmente confiados e, por determinação judicial, entregá-los a quem de direito; II – arrecadar os frutos e rendimentos dos bens sob sua guarda; III – comunicar ao juiz, sob pena de responsabilidade, a necessidade de venda em praça ou leilão dos bens depositados sujeitos à deterioraç ão ou que impliquem excessivo custo de manutenção; IV – escriturar os valores dos frutos, rendimentos e vendas efetuadas, bem como de todas as despesas realizadas com a conservação e administração dos bens, em livro especial, aberto, numerado e rubricado pelo juiz da causa; V - apresentar, mensalmente, ao juiz um balancete da receita e da despesa; VI – recolher a banco oficial ou, na falta deste, a qualquer  banco designado pelo juiz as importâncias em dinheiro cujo levantamento dependa de autorização judicial; VII - promover,  quando devidamente autorizado pelo juiz, as ações judiciais necessárias à defesa dos bens confiados à sua guarda; VIII – prestar cont7 0 0 0 0
- CHEFE DE DEPOSITO JUDICIAL III I – receber, guardar, conservar e administrar os bens que lhe forem judicialmente confiados e, por determinação judicial, entregá-los a quem de direito; II – arrecadar os frutos e rendimentos dos bens sob sua guarda; III – comunicar ao juiz, sob pena de responsabilidade, a necessidade de venda em praça ou leilão dos bens depositados sujeitos à deterioraç ão ou que impliquem excessivo custo de manutenção; IV – escriturar os valores dos frutos, rendimentos e vendas efetuadas, bem como de todas as despesas realizadas com a conservação e administração dos bens, em livro especial, aberto, numerado e rubricado pelo juiz da causa; V - apresentar, mensalmente, ao juiz um balancete da receita e da despesa; VI – recolher a banco oficial ou, na falta deste, a qualquer  banco designado pelo juiz as importâncias em dinheiro cujo levantamento dependa de autorização judicial; VII - promover,  quando devidamente autorizado pelo juiz, as ações judiciais necessárias à defesa dos bens confiados à sua guarda; VIII – prestar cont7 1 0 0 0
- CHEFE DE DEPOSITO JUDICIAL IV I – receber, guardar, conservar e administrar os bens que lhe forem judicialmente confiados e, por determinação judicial, entregá-los a quem de direito; II – arrecadar os frutos e rendimentos dos bens sob sua guarda; III – comunicar ao juiz, sob pena de responsabilidade, a necessidade de venda em praça ou leilão dos bens depositados sujeitos à deterioraç ão ou que impliquem excessivo custo de manutenção; IV – escriturar os valores dos frutos, rendimentos e vendas efetuadas, bem como de todas as despesas realizadas com a conservação e administração dos bens, em livro especial, aberto, numerado e rubricado pelo juiz da causa; V - apresentar, mensalmente, ao juiz um balancete da receita e da despesa; VI – recolher a banco oficial ou, na falta deste, a qualquer  banco designado pelo juiz as importâncias em dinheiro cujo levantamento dependa de autorização judicial; VII - promover,  quando devidamente autorizado pelo juiz, as ações judiciais necessárias à defesa dos bens confiados à sua guarda; VIII – prestar cont2 0 0 0 2

PJ-CTJ-155 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO exercer atividades administrativas de assistência direta aos gabinetes da presidência, vice-presidência, da corregedoria geral, da secretaria geral, dos juizes auxiliares da presidência, das secretarias administrativa, judiciária, de planejamento e finanças, de recursos humanos e de tecnologia da informação, das consultorias jurídica e administrativa e das coordenadorias; exercer outras atividades administrativas de confiança, não incluídas nas atividades privativas dos servidores do quadro efetivo do poder judiciário e que lhes forem cometidas pela autoridade competente.100 12 0 1 73
PJ-SFJ-300 ASSESSOR DE GAB DE JUIZO 1º GRAU minutar setenças, decisões e despachos; realizar pesquisa jurisprudencial e doutrinária; cumprir outras atribuições compatíveis com sua função, determinadas pelo juiz ao qual estiver diretamente subordinado.250 6 0 1 87

CAS-01 ASSESSOR TECNICO I – assessorar o diretor e os gerentes na elaboração do planejamento gerencial, na definição dos objetivos, metas e diretrizes e na implementação dos planos de ação, alinhados ao direcionamento institucional, bem como a elaboração da proposta orçamentária anual relativa aos programas, projetos e ações no âmbito da sua Diretoria; II – elaborar o plano de metas anual da diretoria, em conjunto com as gerências que a compõem; III – orientar os gerentes na elaboração do planejamento operacional e na execução dos respectivos planos de ação; IV – propor normas e procedimentos para a elaboração e acompanhamento de planos anuais, concernentes às unidades integrantes da diretoria; V – sugerir medidas e práticas administrativas que objetivem o desenvolvimento da diretoria, bem como difundir instrumentos e técnicas gerenciais que visem à maximização qualitativa e quantitativa dos resultados da unidade; VI – acompanhar os projetos em execução na diretoria, zelando pela fiel observância das diretrizes empregadas; VII – pro8 2 0 1 5
CAS-01 ASSESSOR assessorar a formulação e análise de soluções, bem como implementação de ações que respondam, de forma eficaz, às demandas internas e/ou externas do Tribunal de Justiça.40 11 2 2 21
CAS-01 ASSESSOR DE GABINETE I – minutar acórdãos, decisões e despachos; II – realizar pesquisa jurisprudencial e doutrinária; III – exercer outras atribuições vinculadas às suas funções, determinadas pelo titular do gabinete, ou eventual substituto, e pelo chefe de gabinete.34 18 0 0 16
CAS-01 ASSISTENTE JURIDICO I – minutar acórdãos, decisões e despachos; II – realizar pesquisa jurisprudencial e doutrinária; III – exercer outras atribuições vinculadas às suas funções, determinadas pelo titular do gabinete, ou eventual substituto, e pelo chefe de gabinete.85 24 0 0 27
CGS-01 CHEFE DE GABINETE I - organizar a agenda do desembargador; II - publicar acórdãos, decisões e despachos; III - administrar as atividades dos servidores e estagiários em exercício no gabinete; IV – controlar e comunicar a frequência dos servidores e estagiários em exercício no gabinete; V – organizar o acervo bibliográfico e de mídia eletrônica do gabinete; VI – receber, distribuir e encaminhar a correspondência do desembargador; VII – estabelecer a escala de férias dos servidores do gabinete; VIII - cumprir outras atribuições vinculadas às suas funções, determinadas pelo titular, ou eventual substituto do gabinete.19 9 0 1 9

Resolução n° 88 CNJ - art 4º - II e III


